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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolu çüo CIEPE 	N.° ... . 

Nega provimento a recurso in 

terposto por candidato a Con 

curso PGblico de Provas e Ti 

tulos. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es 

legais, 

Considerando o disposto no § 2 2  do art. 52  da 

Resolução CUNI n 2  150; 

considerando que o Curso de Mestrado em Geo-

tecnia realizado pelo Eng 2  Éder Carlos Moreira na EESC/USP en-

contra-se em processo de recredenciamento pela CAPES, 

R E S O L V E: 

Negar provimento ao recurso interposto pelo 

Eng 2  Éder Carlos Moreira contra decisão do Diretor da Escola de 

Minas, ratificando, assim, o indeferimento de sua inscrição pa 

,

rã o Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edi-

tal n 2  013/93-UFOP, área de Geologia de Engenharia. 

Ouro Preto, em 23 de setembro de 1993 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente 
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